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Vistos, etc.

Ante o flagrante equívoco na distribuição da presente reclamação

trabalhista, perante este Tribunal Pleno, inclusive noticiada na

petição de ID. 1e2aede, homologo a desistência da ação

manifestada pela autora, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos, extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 485, VIII do CPC/2015.

P.I.

C.

BELO HORIZONTE, 12 de Agosto de 2019.

Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

Desembargador(a) do Trabalho

Resolução

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 170/2019
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 170, DE 8 DE AGOSTO DE

2019

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje

realizada, sob a presidência do Exmo. Desembargador Marcus

M o u r a  F e r r e i r a  ( P r e s i d e n t e ) ,  p r e s e n t e s  o s  E x m o s .

Desembargadores Márcio Flávio Salem Vidigal (Primeiro Vice-

Presidente), Rogério Valle Ferreira (Corregedor), Fernando Luiz

Gonçalves Rios Neto (Vice-Corregedor), Maria Laura Franco Lima

de Faria, Luiz Otávio Linhares Renault, Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães, Ricardo Antônio Mohallem, Paulo Roberto de Castro,

Anemar Pereira Amaral, César Pereira da Silva Machado Júnior,

Emerson José Alves Lage, Marcelo Lamego Pertence, João Bosco

Pinto Lara, José Eduardo de Resende Chaves Júnior, Camilla

Guimarães Pereira Zeidler, Paulo Chaves Corrêa Filho, Maria Stela

Álvares da Silva Campos, Luiz Antônio de Paula Iennaco, Sércio da

Silva Peçanha, Milton Vasques Thibau de Almeida, Ana Maria

Amorim Rebouças, Maria Cecília Alves Pinto, Paulo Maurício

Ribeiro Pires, Manoel Barbosa da Silva, Maristela Íris da Silva

Malheiros, Paula Oliveira Cantelli, Juliana Vignoli Cordeiro e Marco

Antônio Paulinelli de Carvalho, e a Exma. Procuradora-Chefe da

Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região, Adriana

Augusta de Moura Souza, apreciando o processo TRT n. 00435-

2019-000-03-00-6 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

APROVAR a Proposição N. GP/1/2019, que apresenta a escala do

plantão judiciário do 1º grau de jurisdição do TRT da 3ª Região para

o período de 1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

Orgão Especial

Resolução

RESOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 149, DE 8 DE AGOSTO DE

2019

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje

realizada, sob a presidência do Exmo. Desembargador Marcus

M o u r a  F e r r e i r a  ( P r e s i d e n t e ) ,  p r e s e n t e s  o s  E x m o s .

Desembargadores Márcio Flávio Salem Vidigal (Primeiro Vice-

Presidente), Rogério Valle Ferreira (Corregedor), Fernando Luiz

Gonçalves Rios Neto (Vice-Corregedor), Maria Laura Franco Lima

de Faria, Luiz Otávio Linhares Renault, Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães, Ricardo Antônio Mohallem, Emerson José Alves Lage,

Sércio da Silva Peçanha, Paulo Maurício Ribeiro Pires e Juliana

Vignoli Cordeiro, e a Exma. Procuradora-Chefe da Procuradoria

Regional do Trabalho da Terceira Região, Adriana Augusta de

Moura Souza, apreciando o processo TRT n. 00420-2019-000-03-

00-8 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria GP n. 297, de 19 de

julho de 2019) que concedeu aposentadoria voluntária por tempo de

contribuição, com proventos integrais, à servidora Edna Gonçalves

Ferreira Rieling, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C,

Padrão 13.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 138710


